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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 224/2026

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação 
Médica de Londrina, com sede no Município de 
Londrina.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Médica de Londrina, com sede 
no Município de Londrina.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 03 de março de 2025.

 

TERCILIO TURINI

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa reconhecer oficialmente como de utilidade pública a 
Associação Médica de Londrina, entidade civil sem fins lucrativos, com atuação histórica e 
relevante no município de Londrina e região.

Fundada há mais de oito décadas, a Associação Médica de Londrina consolidou-se como 
instituição representativa da classe médica, desempenhando papel fundamental na promoção da 
saúde, da ética profissional, da educação continuada e do desenvolvimento científico. Ao longo 
de sua trajetória, a entidade tem promovido congressos, jornadas médicas, cursos, palestras, 
eventos científicos e ações de integração com a comunidade, contribuindo significativamente 
para a qualificação técnica dos profissionais da saúde e para o fortalecimento das políticas 
públicas de saúde.

A Associação Médica de Londrina atua ainda como espaço institucional de debate técnico-
científico, articulação com órgãos públicos e privados e incentivo à produção acadêmica, 
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fomentando iniciativas voltadas à melhoria da assistência médica e ao aprimoramento das 
práticas profissionais.

Importa destacar que a entidade não possui finalidade lucrativa, não distribui resultados 
entre seus associados e exerce atividades de  interesse público, especialmente nas áreas de 
saúde, educação e promoção social, mantendo regularidade jurídica, fiscal e administrativa.

O reconhecimento formal como entidade de utilidade pública reforça a legitimidade 
institucional da Associação Médica de Londrina, possibilita maior integração com o Poder Público 
e viabiliza o acesso a instrumentos legais destinados a organizações que desenvolvem atividades 
de relevante interesse coletivo.

Diante da relevância social, histórica e institucional da Associação Médica de Londrina 
para o Município, justifica-se  a aprovação do presente Projeto de Lei.

DEPUTADO TERCÍLIO TURINI

Documento assinado eletronicamente em 09/03/2026, às 11:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 224 e o 

código CRC 1C7C7D2A5D7A3EE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO MEDICA DE LONDRINA
CNPJ: 78.641.859/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:59:54 do dia 05/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/03/2026.
Código de controle da certidão: DFDC.A6B9.2178.21C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIAÇÃO MEDICA DE LONDRINA

CNPJ Nº: 78.641.859/0001-77

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO MEDICA DE
LONDRINA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 04/11/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 6727.SEVB.5161
Emitida em 05/09/2025 às 17:01:29

Dados transmitidos de forma segura.

05/09/2025, 17:02 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/emissao-de-certidao-liberatoria/362835/area/54 1/1







Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part.

Reuniões da Diretoria (Ordinária) 1 15 1 18 2 36 1 19 1 18 1 15 1 17 1 20 1 23 1 18 11 199

Festa dos Aniversariantes 1 89 1 80 1 76 1 84 4 329

Encontros AML

Assembleias

AMP 2 204 2 204

INDESE  

Sindicato dos Médicos do Norte do Paraná

SALUS - Saúde Londrina União Setorial 1 15 2 35 2 29 2 30 3 43 2 28 2 34 3 40 3 140 2 37 1 18 23 449

Central de Negócios/ Salus

Codel

Vereador Nantes 1 80 1 80

Deputado Tiago Amaral

UEL 3 181 3 181

Sociedade Brasileira de Angiologia e Cirurgia Vascular - Regional Paraná

Reunião Conselho do Turismo 1 20 1 20

Cinema e Psicanalise 1 35 1 30 1 42 1 36 1 28 1 30 1 24 1 29 1 27 9 281

Cine Caffe 1 53 1 38 1 40 1 63 1 43 1 25 2 42 1 20 1 18 10 342

Café com Ciência 1 25 1 20 1 15 2 28 1 12 6 100

CIVENT 3 115 3 115

REBRAENSP

Associação Livre - Psicanalise em Londrina 2 213 2 213

Sociedade Paranaense de Psiquiatria 2 122 2 122

Depto de Cardiologia 1 18 1 35 1 15 1 4 4 72

Depto de Dermatologia 1 15 1 13 1 40 1 16 4 84

Depto de Cirurgia Plástica 

Depto de Geriatria

Depto de Endocrinologia 1 32 1 45 1 42 3 119

Depto. de Homeopatia (Curso) 2 20 2 63 4 83

Depto. de Ortopedia e Traumatologia 1 46 1 42 1 50 1 40 4 178

Depto. de Pediatria e Cir. Pediátrica (Curso) 2 136 2 125 2 130 2 114 2 115 2 103 2 112 14 835

Depto. De Pneumologia 1 120 1 120

Depto. de Psiquiatria

Depto. de Psiquiatria (filme)

Depto. De Reumatologia 1 35 1 35

Depto. De Nefrologia 1 55 1 50 1 46 1 39 4 190

Depto de Cir. Plastica 1 128 1 130 2 258

Depto de Ginecologia 1 39 1 42 1 45 3 126

Depto. de Terapia Intensiva 3 75 3 75

AML e Comissões/AMP/SINAM

Programa de Inovação à Saúde

1º Atuam

CITS 1 7 1 8 1 6 1 7 2 54 1 5 1 7 1 8 1 6 1 6 11 114

NAP-AML 1 10 1 12 1 8 1 6 1 7 5 43

COESP

Hospital Evangelico 1 35 1 35

Hospital Hospital Dr Anísio Figueiredo - Zona Norte de Londrina 1 87 1 87

Santa Casa 2 118 2 118

Fórum Desenvolve Londrina 2 65 4 215 4 180 4 136 4 114 4 128 5 220 3 98 5 265 4 120 1 115 40 1656

CAPC - Centro de Apoio ao Pac. com Câncer

Peritos Médicos

Palestra de Alzheimer 1 120 2 95 1 50 1 51 1 80 1 30 1 55 1 53 1 75 1 35 11 644

CRM

USPAR 1 18 1 18

CISV 1 74 1 74

Crianças Especiais 1 120 1 120

Cardiocat 1 82 1 82

Mortalidade Infantil 2 35 2 20 2 33 2 29 1 17 1 19 2 30 3 51 2 37 17 271

Mai Jun Jul Ago Set Out

Eventos/Reuniões

Jan Fev Mar Abr Nov Dez Total

Eventos

Total 

Participantes



17 º Regional de Saúde 1 50 2 150 1 52 1 55 1 50 6 357

Secretaria da Mulher

Secretaria de Saúde 2 130 1 32 1 35 1 30 1 80 4 300 3 203 1 40 2 204 1 74 17 1128

Entidades Religiosas (GDI)
Lions Clube de Londrina - Evento Fraldas 2 103 2 103

241 9660

10

Cinema e Psicanalise 9

TOTAL

Entidades Religiosas (GDI)

CAPC - Centro de Apoio ao Paciente com Câncer

Peritos Médicos

Mortalidade Infantil

Hospital Evangélico - Cardiocat

Indese

Presidente da Associação Médica de Londrina

Secretaria da Saúde

Conselho Regional de Medicina

Crianças Especiais - Esposa do Dr. Baltazar Gongora

Lions Clube de Londrina - Evento Fraldas 

Palestra de Alzheimer

Cine Caffe

40

17

17º Regional de Saúde 

Hospital Hospital Dr Anísio Figueiredo 

Dra. Rosana Mara Ceribelli Nechar

1

2

Fórum Desenvolve Londrina

Secretaria da Mulher

2

 ENTIDADES ISENTAS DE PAGAMENTO

Sindicato dos Médicos do Norte do Paraná

Salus/ Saúde Londrina União Setorial

6

Santa Casa de Londrina 1

11

nº de uso

23

17

2
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LEI ORDINÁRIA Nº 158/1952

Declara de Utilidade Pública a Sociedade Médica de
Londrina.

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, DECRETOU E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º É reconhecida de utilidade pública a Associação Médica de Londrina. (Denominação
alterada para “Associação Médica de Londrina” conforme Art.6º da lei nº 9.934 de 5 de maio de
2006)

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de setembro de 1.952.

___________________________
MILTON RIBEIRO MENEZES
PREFEITO MUNICIPAL

___________________________
ADRIANO JOSÉ VALENTE
SECRETÁRIO
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LEI ORDINÁRIA Nº 9934/2006

Desafeta de uso comum do povo e/ou especial área
medindo 2.500,22m², localizada no Jardim Itatiaia,
denominada P.M.L. - 1, de propriedade do Município,
e autoriza o Executivo a doá-la à Associação Médica
de Londrina.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,
PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica desafetada de uso comum do povo e/ou especial uma área de terras com
2.500,22m², do Jardim Itatiaia, denominada P.M.L. 1, de propriedade do Município, havida
conforme escritura de doação, lavrada a fls. 313 do livro 406 do 1º Ofício de Notas e matriculada
sob nº 13.188 no Cartório e Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca, com as seguintes
divisas e confrontações: “a nordeste, com a área da PML 2, numa extensão de 63,82 metros; a
sudeste, com o lote 01 da quadra II, numa extensão de 38,21 metros; a sudoeste, com o lote 50-
B da Gleba Cambé, numa extensão de 68,25 metros; a noroeste, com a Av. Harry Prochet numa
extensão de 37,75 metros”. (Descrição conforme matrícula nº 13.188 do Registro de Imóveis do
1º Ofício desta Comarca)

Art. 2º Fica o Executivo autorizado a doar, mediante escritura pública às expensas da outorgada
e prévia avaliação, o imóvel desafetado no artigo anterior à Associação Médica de Londrina.

Art. 3º No imóvel desafetado e no prédio ali existente, a donatária deverá manter e continuar
desenvolvendo as atuais atividades de ordem social e executar projeto do Centro de Eventos.
Art. 3º No imóvel desafetado a donatária deverá manter e continuar desenvolvendo as atuais
atividades de ordem social e executar projeto do Centro de Eventos. (Redação alterada plo art.
1º da Lei nº 11.267, de 18 de julho de 2011).

Art. 4º A partir da vigência desta lei, todos os encargos civis, administrativos e tributários que
incidirem sobre o imóvel e as benfeitorias ficarão definitivamente a cargo da donatária.

Art. 5º A falta de cumprimento do disposto nesta lei e/ou a modificação da finalidade da doação
farão o imóvel reverter automaticamente e de pleno direito à posse do Município, com todas as
benfeitorias e instalações nele introduzidas, as quais, como partes integrantes daquele, não
darão direito a nenhuma indenização ou compensação.

Art. 6º Na Lei Municipal nº 158, de 24 de setembro de 1952, a entidade ali declarada de utilidade
pública e denominada “Sociedade Médica de Londrina” passa a denominar-se “Associação
Médica de Londrina”.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Londrina, 5 de maio de 2006.

NEDSON LUIZ MICHELETI        ADALBERTO PEREIRA DA SILVA            JACKS APARECIDO
DIAS            
   Prefeito do Município                      Secretário de Governo                   Secretário de Gestão
Pública                                                                                                                       

Ref.:
Projeto de Lei nº 9/2006
Autoria: Executivo Municipal.
Aprovado com a Emenda Aditiva nº 1/2006.

Este texto não substitui o publicado no Jornal Oficial, edição nº 748, Caderno Único, fls. 4, em
11.5.2006.
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INFORMAÇÃO Nº 1717/2026

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 9 de 
março de 2026 e foi autuada como Projeto de Lei n.º 224/2026.

 

 

 

 

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 09/03/2026, às 16:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1717 e o 

código CRC 1E7A7C3E0C8E6AF
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INFORMAÇÃO Nº 1909/2026

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a 
presente proposição não possui similar nesta Casa.

 

 

 

 

 

 

Cristiane Melluso 
Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2026, às 15:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1909 e o 

código CRC 1A7D7D3B2C5D2CA

1 / 1



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
78.641.859/0001-77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/09/1970

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO MEDICA DE LONDRINA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
AV HARRY PROCHET

NÚMERO
1055

COMPLEMENTO
********

CEP
86.047-040

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM MEDITERRANEO

MUNICÍPIO
LONDRINA

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(043) 3261-055

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/03/2026 às 15:52:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

11/03/26, 15:52 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2



 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

11/03/26, 15:52 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2



Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Não haja pendência passível de registro, ou
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

Observação: Para verificar o valor das pendências acesse Consultar valores das pendências no CADIN <
https://www.cadin.pr.gov.br/servicos/Empresa/Cadin/Consultar-detalhes-das-pendencias-no-Cadin-dYo9ynoL > .
 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (78.641.859/0001-77).

Digite o CPF ou CNPJ: 78.641.859/0001-77

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?

11/03/26, 15:52 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1



Verificação de pendências para Certidão Liberatória

Entidade 78.641.859/0001-77
Data 11/03/2026 15:51:26

Resultado

A entidade não possui pendências para emissão da Certidão Liberatória.

11/03/26, 15:51 Verificação de pendências para Certidão Liberatória

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_ConsultaPendenciasCertidaoLiberatoria.aspx?nrCNPJ=78641859000177 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 1915/2026

Projeto de Lei n°: 224/2026

Interessado: ASSOCIACAO MEDICA DE LONDRINA

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

        Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a 
concessão do título de utilidade pública no Estado do Paraná, informa-se que é necessário 
anexar ao processo legislativo os seguintes documentos:

1.Certidão da Receita Federal, comprovando a regularidade fiscal da instituição;

2.Certidão liberatória emitida pelo Tribunal de Contas do PR;

3.Declaração do Autor do Projeto que conhece a entidade e que os documentos juntados 
conferem com os originais (INFOLEP-Ação 291-Tipo 26-Modelo 45). Essa o Deputado é 
que fará.

4.Relatório de atividades da entidade, referente aos últimos doze meses, entre março de 
2025 a março dde 2026, mês a mês, com datas e digitalmente assinado pela diretoria, 
demonstrando periodicidade, o caráter público e a utilidade dos serviços prestados à 
coletividade;

5.Certidão de vigência da Lei 158/1952 de Título de utilidade pública municipal 
devidamente publicado em  diário oficial;

 

Dessa forma, aguardam-se as providências necessárias para o regular 
prosseguimento do pedido de concessão do título de utilidade pública.

 

Curitiba, 11 de março de 2026.

Cordialmente.

Cristiane Melluso
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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DECLARAÇÃO Nº 98/2026

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho 
conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela Associação Médica de 
Londrina, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 78.641.859-0001/77, com 
sede na Avenida Harry Prochet, 1055, Jardim Mediterraneo, Londrina, CEP 86.047-040  a qual 
solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de 
acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

Curitiba, 07 de abril de 2026. 

 

 

TERCILIO TURINI

Deputado Estadual

DEPUTADO TERCÍLIO TURINI

Documento assinado eletronicamente em 07/04/2026, às 10:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 98 e o código 

CRC 1E7A7A5C5B6A7BD
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Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part. Ev. Part.

Reuniões da Diretoria (Ordinária) 1 20 1 32 1 29 1 25 1 20 1 26 1 22 1 21 1 23 1 25 1 35 1 30 1 28 13 336

Reunião Interna AML 1 7 2 16 1 6 1 8 1 7 1 15 6 52 2 15 2 16 17 142

Eventos AML 1 115 1 20 1 5 2 255 1 5 1 5 1 130 8 535

Assembleias 1 25 1 15 2 40

AMP

INDESE

Sindicato dos Médicos do Norte do Paraná 2 85 2 85

SALUS - Saúde Londrina União Setorial 2 32 2 28 1 18 2 29 2 35 2 36 2 33 2 28 2 22 1 15 2 37 2 33 22 346

Codel

Vereador Nantes

Deputado Tiago Amaral

UEL - Academicos 1 38 1 120 2 172 1 51 1 80 6 461

Evento de Atendimento Cardíaco oferecido a alunos de escolas públicas 2 115 2 115

Cineasta Emílio Zagaia 1 46 1 50 2 96

Cinema e Psicanalise 1 30 1 25 1 28 1 23 1 29 1 32 1 35 1 32 8 234

Cine Caffe 2 80 2 80

CIVENT 1 30 1 30

Escola de Psicanálise Corpo Freudiano Núcleo Londrina 1 125 1 125

Sociedade Paranaense de Psiquiatria

Depto de Cardiologia 1 22 1 26 1 33 1 25 4 106

Depto de Dermatologia 1 20 1 54 1 45 1 39 1 28 1 42 1 69 7 297

Depto de Cirurgia Plástica 1 15 2 48 1 40 1 43 1 35 1 68 1 120 2 105 1 89 1 10 12 573

Depto de Geriatria 1 50 1 48 1 46 1 50 4 194

Depto de Endocrinologia 1 35 1 33 2 68

Depto. de Homeopatia 1 40 1 3 1 3 2 48 5 94

Depto. de Oftalmologia 1 83 1 83

Depto. de Otorrinolaringologia 1 24 1 24

Depto. de Ortopedia e Traumatologia 1 44 1 40 1 72 2 118 3 212 2 185 10 671

Depto. de Pediatria e Cir. Pediátrica 1 128 2 164 3 292

Depto. De Pneumologia 1 15 1 33 2 48

Depto. de Psiquiatria

Depto. de Psiquiatria (filme)

Depto. De Reumatologia 1 21 1 21

Depto de Neurocirurgia 1 18 1 18

Depto. De Nefrologia 1 38 1 44 1 35 1 39 1 48 1 40 1 34 1 37 8 315

Depto de Ginecologia 1 23 1 30 1 26 2 65 5 144

Depto. de Terapia Intensiva 1 4 1 4

AML e Comissões/AMP/SINAM

Programa de Inovação à Saúde

1º Atuam

CITS - AML 1 5 1 5

COESP

Clinicos gerais (Mantecorp) 1 20 2 62 1 26 3 92 1 24 8 224

Hospital Evangélico 1 64 2 105 3 169

Hospital Hospital Dr Anísio Figueiredo - Zona Norte de Londrina

Santa Casa

Fórum Desenvolve Londrina 2 46 4 215 4 115 4 120 3 96 4 118 4 104 4 118 3 108 3 95 1 119 4 109 4 208 44 1571

CAPC - Centro de Apoio ao Pac. com Câncer

Peritos Médicos

Hospital Vida 1 50 1 50

Palestra de Alzheimer 1 53 1 68 1 73 1 64 1 46 1 50 1 57 1 60 1 75 1 59 1 74 11 679

Integra Nikkey - Eduardo Tominaga 1 80 1 80

CRM

USPAR

CISV

Coral AML 2 54 2 58 1 30 1 27 6 169

Coral - Sisprime 3 75 3 72 6 147

Crianças Especiais 1 106 1 106

Cardiocat

Mortalidade Infantil 2 36 2 35 2 33 1 18 1 20 2 35 1 17 1 18 1 15 2 37 1 16 1 17 2 38 19 335

17 º Regional de Saúde 2 101 1 65 1 50 3 109 7 325

Secretaria da Mulher

Secretaria de Saúde 1 70 2 65 1 112 1 42 2 146 2 145 1 51 1 55 2 137 1 46 14 869

Entidades Religiosas (GDI)

Instituto Respirar 1 52 1 47 1 50 3 149

Relatório de Atividades da Associação Médica de Londrina

Jan Fev Mar Abr Nov Dez Total

Eventos

Total 

Participantes

Mai Jan Fev Mar

2025 2025 2025

Jun Jul Ago Set Out

2025 2025 2025 2025 2025 2026 20262025 2025 2025 2025 2026
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Lions Clube de Londrina 1 120 1 120
Lions Clube de Londrina - Evento Fraldas 2 110 2 110

281 10685

 ENTIDADES ISENTAS DE PAGAMENTO

Sindicato dos Médicos do Norte do Paraná

Salus/ Saúde Londrina União Setorial

7

44

19

17º Regional de Saúde 

Hospital Hospital Dr Anísio Figueiredo 

nº de uso

2

22

2

8

11

14

1

1

2

1

2

2

Presidente da Associação Médica de Londrina

Secretaria da Saúde

Conselho Regional de Medicina

Crianças Especiais - Esposa do Dr. Baltazar Gongora

Lions Clube de Londrina - Evento Fraldas 

Palestra de Alzheimer

Cine Caffe

Cinema e Psicanalise 

Dra. Rosana Mara Ceribelli Nechar

Integra Nikkey - Eduardo Tominaga

Hospital Vida

Cineasta Emílio Zagaia

Evento de Atendimento Cardíaco oferecido a alunos de escolas públicas 

Universidade Estadual de Londrina 6

TOTAL

Fórum Desenvolve Londrina

Secretaria da Mulher

Entidades Religiosas (GDI)

CAPC - Centro de Apoio ao Paciente com Câncer

Peritos Médicos

Mortalidade Infantil

Hospital Evangélico - Cardiocat

Indese

Santa Casa de Londrina
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Protocolo: [ 15058 / 2026 ] - Certidão de Vigência de Utilidade Pública
Nº 0031/2026
Setor: Departamento de Consolidação Legislativa

Verificada a documentação. Segue Certidão.
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ESTADO DE PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

Rua Gov. Parigot de Souza, 145 - CEP: 86015-903, Centro Cívico, Londrina/PR

Fone: (43) 3374-1300 - E-mail: ouvidoria@cml.pr.gov.br
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CERTIDÃO DE VIGÊNCIA DE LEI MUNICIPAL N.º 27/2026

                   Nos termos da Lei nº 13.446, de 22 de julho de 2022, certificamos, para
os devidos fins, que se encontra em plena vigência a Lei Municipal nº 158, de 24 de
setembro de 1952 (alterada pela Lei Municipal nº 9.934 de 5 de maio de 2006 ), que concedeu o
título de utilidade pública à Associação Médica de Londrina, CNPJ nº 78.641.859/0001-77.

E, para que surtam os efeitos legais, firmamos a presente certidão.
 

Edifício da Câmara Municipal de Londrina, datado e assinado eletronicamente.

EMANOEL EDSON DE OLIVEIRA GOMES
Presidente
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO MEDICA DE LONDRINA
CNPJ: 78.641.859/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:46:37 do dia 06/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/07/2026.
Código de controle da certidão: 9A01.D9E2.1F34.DCFC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIAÇÃO MEDICA DE LONDRINA

CNPJ Nº: 78.641.859/0001-77

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO MEDICA DE
LONDRINA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 06/06/2026, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 5039.SCEO.1019
Emitida em 07/04/2026 às 11:44:24

Dados transmitidos de forma segura.
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INFORMAÇÃO Nº 3184/2026

Autor:  DEPUTADO TERCÍLIO TURINI

Interessado: ASSOCIAÇÃO MÉDICA DE LONDRINA

Projeto de Lei n°: 224/2026      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem 
encaminhados à Comissão de Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante 
ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 
2013.

 

               Curitiba, 7 de abril de 2026.

 

Cristiane Melluso 
Diretoria Legislativa

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 07/04/2026, às 16:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3184 e o 

código CRC 1E7E7C5F5C9E0ED
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DESPACHO - DL Nº 1101/2026

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 07/04/2026, às 17:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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